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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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 DECRETO MUNICIPAL Nº 6.662, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 1.768,47, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 1.768,47 (mil setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos) , nos termos do Artigo
4º, da Lei Municipal Nº 3.692, de 29/12/2023 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o
Exercício de 2024), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação  orçamentária),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 674] ..R$ 
1.768,47

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................R$ 1.768,47

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 667] . . .R$ 1.768,47
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................R$ 1.768,47

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Setor Administrativo   

 

Praça Martinico Prado – 1.626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – licitacaomorroagudo@gmail.com 

 

 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico Nº 050/2.024  

Processo Administrativo Nº 134/2.024 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS PARA 

ABASTECIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Data do início do prazo 

para envio da proposta eletrônica: 18 de OUTUBRO de 2.024. Data e hora da abertura da 

sessão pública: dia 31 de OUTUBRO de 2.024, às 09:00h. Acesso à sessão através do 

endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir 

na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. 

Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 17/10/2.024. Vinícius 

Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 534, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024=  

“Dispõe sobre a cessão de funcionários para a Comissão Eleitoral do Instituto de Previdência Municipal de 

Morro Agudo (IPREMO), em razão da eleição de 2024.” 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito 

Municipal de Morro Agudo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão 

Eleitoral do Instituto de Previdência Municipal 

de Morro Agudo (IPREMO) por meio dos 

Ofícios nºs 10/2024, 13/2024 e 14/2024, para a 

disponibilização de funcionários em razão da 

eleição para a Diretoria Executiva do IPREMO, a 

ser realizada no dia 07 de novembro de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Ficam os seguintes funcionários cedidos à disposição da Comissão Eleitoral do 

IPREMO, para prestação de serviços no dia 07 de novembro de 2024 (quinta-feira), das 09h00 às 16h00, na 

Câmara Municipal, conforme solicitação da Presidente da Comissão Eleitoral, Sara de Melo Carmanhan: 

I - Andreia Pereira de Castro Benedetti (matricula nº 4721);  

II - Emerson Roberto Gomes (matricula nº 1974); 

III - Fabio Henrique Borges Pontes (matricula nº 5275); 

IV – Luis Fernando de Mello (matricula nº 584); 

V - Isabel Cristina de Melo Carmanhan (matricula nº 1563); 

VI - Moises Antônio Sabatino (matricula nº 42); 

VII – Roselena Eugenio de Souza (matricula nº 1718). 

Parágrafo único. Os funcionários mencionados no caput deste artigo terão direito a 01 

(um) dia de folga, a ser gozado conforme a sua conveniência e disponibilidade. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 17 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

(Prefeito Municipal) 

 

Atos de Pessoal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA 

(Chefe de Setor) 
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